
8A. TURMA ESPECIALIZADA 

ATA DE JULGAMENTOS 

ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA (VIRTUAL), REALIZADA EM 26 DE JANEIRO DE 2021, com base 
no Artigo 149-A do Regimento Interno e na forma da Resolução nº TRF2-RSP-2016/00040, de 26 de 
dezembro de 2016, e Portaria nº TRF2-PTP-18/00146, de 09 de março de 2018, todos deste Tribunal. 
 
Presidente: Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA. 
Secretário(a): NILVETE MARIA NOGUEIRA SILVA. 
 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
Desembargador Federal MARCELO PEREIRA DA SILVA, Juiz Federal MARCELO DA FONSECA 
GUERREIRO, foi aberta a sessão. 
 
Ausente justifiicadamente, o Exmo. Desembargador Federal, em virtude de suas férias regulamentares. 
 
Compôs quórum no julgamento dos processos com impedimento o Exmo Juiz Federal Convocado 
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS. 
 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002386-72.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1) 

APELANTE: MARIA DE FATIMA MESQUITA ARAUJO DE ASSIS (AUTOR) 
ADVOGADO: WILSON SILVEIRA DOS SANTOS (OAB RJ098383) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0153031-75.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2) 

APELANTE: WELLINGTON SILVA ANTUNES (AUTOR) 
ADVOGADO: ROBERTO CARLOS GOMES DA SILVA (OAB RJ097887) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000362-91.2018.4.02.5108/RJ (PAUTA: 4) 

APELANTE: CLAUDIO COUTINHO MENDES (AUTOR) 
ADVOGADO: RICARDO BELLINGRODT MARQUES COELHO (OAB RJ063869) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001508-87.2020.4.02.5112/RJ (PAUTA: 11) 



APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: CELIA MARCIA DE ANDRADE (PAIS) (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FABIO VIANNA VARGAS (OAB RJ084616) 

APELADO: REBECA FERREIRA DE ANDRADE (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) 
(IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FABIO VIANNA VARGAS (OAB RJ084616) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: CHEFE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS - ITAPERUNA (IMPETRADO) 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012531-40.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 49) 

AGRAVANTE: ACUCAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A 
ADVOGADO: JOAO PAULO BETARELLO DALLA MULLE (OAB SP274086) 
ADVOGADO: ELIAS MUBARAK JÚNIOR (OAB SP120415) 

AGRAVANTE: VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - ACUCAR E ALCOOL 
ADVOGADO: JOAO PAULO BETARELLO DALLA MULLE (OAB SP274086) 
ADVOGADO: ELIAS MUBARAK JÚNIOR (OAB SP120415) 

AGRAVANTE: ACUCAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A 
ADVOGADO: JOAO PAULO BETARELLO DALLA MULLE (OAB SP274086) 
ADVOGADO: ELIAS MUBARAK JÚNIOR (OAB SP120415) 

AGRAVANTE: VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - ACUCAR E ALCOOL 
ADVOGADO: JOAO PAULO BETARELLO DALLA MULLE (OAB SP274086) 
ADVOGADO: ELIAS MUBARAK JÚNIOR (OAB SP120415) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: DIRETOR-GERAL - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP - RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009616-18.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 51) 

AGRAVANTE: LUCIANO HENRIQUE BALBI 
ADVOGADO: CLEBER GOMES TINOCO (OAB RJ109927) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: BIANCA MATAL 

INTERESSADO: DERMEVAL DE PAULA ROSA 
ADVOGADO: JOAO PAULO SA GRANJA DE ABREU 
ADVOGADO: ALEX RIBEIRO CABRAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012914-18.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 52) 

AGRAVANTE: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: NINA MANELA 
PROCURADOR: DOMINIQUE LOPES DA SILVA AZEVEDO 
PROCURADOR: FLAVIA COUFAL RAED 
PROCURADOR: JOSE ESQUENAZI NETO 
PROCURADOR: MARIANA GIRALD DANTAS DA SILVA 
PROCURADOR: VIVIAN NIGRI QUEIROGA DINIZ DA PAIXAO 

AGRAVADO: MULTI-CAR RIO TERMINAL DE VEICULOS S.A. 
ADVOGADO: LEONARDO VIEIRA MARINS (OAB RJ168281) 
ADVOGADO: GUSTAVO BENJAMIN BIRENBAUM (OAB RJ095492) 
ADVOGADO: PAULO RENATO JUCÁ (OAB RJ155307) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025672-45.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 75) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ACYR MARTINS PINTO JUNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: JUDSON REDINE DE AVELLAR (OAB RJ120278) 

APELADO: MARIANA AURELIO SIQUEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: JUDSON REDINE DE AVELLAR (OAB RJ120278) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006065-30.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 113) 

AGRAVANTE: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO DE ARAUJO LEAL (OAB RJ073710) 

AGRAVADO: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: NINA MANELA 
PROCURADOR: DOMINIQUE LOPES DA SILVA AZEVEDO 
PROCURADOR: FLAVIA COUFAL RAED 
PROCURADOR: JOSE ESQUENAZI NETO 
PROCURADOR: MARIANA GIRALD DANTAS DA SILVA 
PROCURADOR: VIVIAN NIGRI QUEIROGA DINIZ DA PAIXAO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007933-43.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 117) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 



PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MAURICIO DE ARAUJO MATTOS 

AGRAVADO: GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA ACADEMICOS DA ROCINHA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008398-52.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 119) 

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADOR: LUCIANA GOMES FERREIRA DE ANDRADE 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: MAURÍCIO AZEVEDO GONÇALVES 

AGRAVADO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADOR: ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009634-39.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 155) 

AGRAVANTE: LAPE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
ADVOGADO: JAEME LUCIO GEMZA BRUGNOROTTO (OAB SP248330) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DIRETOR - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP - RIO DE JANEIRO 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003916-30.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 3) 

APELANTE: SPE ALEIXO NETO MALL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUCIANO RODRIGUES MACHADO (OAB ES004198) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA PARTE AUTORA, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083144-67.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5) 

APELANTE: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO EXEQUENTE, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 
1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 98, § 3º, POR SER A PARTE RECORRENTE BENEFICIÁRIA DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021668-40.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ELIANE RODRIGUES CALDAS DA SILVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: DANIELLE KAHN SILVA (OAB RJ096858) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0144399-65.2014.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ALTIMA COMERCIO DE BENS MOVEIS LTDA 
ADVOGADO: ANDRE LUCENA DE ARAUJO (OAB RJ087647) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000161-59.2019.4.02.5110/RJ (PAUTA: 9) 

APELANTE: JORGE LUIS MARTINS DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: FLAVIO FERNANDES TAVARES (OAB MG089801) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, DO AUTOR, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% 
SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5045374-81.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12) 

APELANTE: MARLENE AUGUSTA MONTEIRO DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

APELADO: COMANDO DO 1 DISTRITO NAVAL (RÉU) 



APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, DEIXANDO DE MAJORAR A VERBA HONORÁRIA, UMA VEZ QUE NÃO HOUVE 
CONDENAÇÃO NESSE TOCANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000078-22.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 13) 

APELANTE: LUAN CARLOS BARBOSA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: IGOR TEIXEIRA (OAB RJ156342) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO AUTOR, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO) 
SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, NOS TERMOS DO ART. 85, 
§ 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001386-35.2019.4.02.5104/RJ (PAUTA: 15) 

APELANTE: ROSANGELA MARIA DE JESUS REZENDE (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO MARTINS DO VALLE (OAB RJ210071) 
ADVOGADO: PRISCILLA CARVALHO BRAGA (OAB RJ152624) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA AUTORA, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% 
(UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
SUSPENSA SUA EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038919-50.2011.4.02.5151/RJ (PAUTA: 16) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JANIR DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: MARCELLE DIAS SILVEIRA (OAB RJ121152) 
ADVOGADO: GRAZIELA SUELI MENINI (OAB RJ121085) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058946-07.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17) 



APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ALINE LOUISE ALVES DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO COREN-RJ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061017-79.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ALINE FONSECA LEITE LADANY DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO COREN-RJ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080176-49.2018.4.02.5106/RJ (PAUTA: 21) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JORGE LUIZ CARVALHO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: SANDRO VITOR RAMOS CORREA (OAB RJ107901) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: LIGA E DESLIGA MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA 
(EMBARGANTE) 
ADVOGADO: SANDRO VITOR RAMOS CORREA 

INTERESSADO: RAQUEL DE SOUZA CARVALHO VENTURA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: SANDRO VITOR RAMOS CORREA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5025183-49.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 22) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAMILA GONCALVES LOPES (AUTOR) 
ADVOGADO: FABIO MARTINS AFFONSO (OAB RJ118575) 
ADVOGADO: ANA CAROLINA BALBE DE FARIA PEREIRA (OAB RJ138909) 

APELANTE: DIOGO DA COSTA RODRIGUES BASTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: FABIO MARTINS AFFONSO (OAB RJ118575) 
ADVOGADO: ANA CAROLINA BALBE DE FARIA PEREIRA (OAB RJ138909) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5047059-60.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: RICARDO MATTOS DIAS (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: JASUB MANHAES RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: VERA LUCIA DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ANA LUCIA BANDEIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ROSANGELA BRUNO PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELOS AUTORES, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS DO EVENTO 24, OPOSTOS PELA UFRJ, PARA SUPRIR A OMISSÃO 
APONTADA NOS TERMOS ACIMA E NÃO CONHECER DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS 
DA UFRJ DO EVENTO 25. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500920-20.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: RRM - REDE RIO DE MEDICINA LTDA 
ADVOGADO: NEWTON JOSE FERNANDES ARAGAO (OAB RJ140627) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5069130-22.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: BIANCA PEREIRA BATISTA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058117-26.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ELISANGELA RIBEIRO DE ANDRADE (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO COREN/RJ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021358-97.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27) 

APELANTE: JAILTON TELES DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: NORMA SUELI ALVES LOPES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 



APELANTE: IOARA ALBINO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: JOAO LUIZ RIBEIRO FONSECA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: MANOEL JOSE ALVES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DOS IMPETRANTES. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015888-85.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 28) 

APELANTE: JOSE JUSTINO DIAS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: TELMA DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: BEATRIZ EMILIAO ARAUJO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 



ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: NEI BRANDAO LIMA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: THEREZINHA DE CASSIA BASSOTTO DE AQUINO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DOS IMPETRANTES. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0174433-18.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29) 

APELANTE: ELIANE TEIXEIRA DO CARMO (AUTOR) 
ADVOGADO: ADRIANE RODRIGUES DE SOUZA (OAB RJ196126) 

APELADO: CLEONICE RAMOS DE ALENCAR (RÉU) 
ADVOGADO: MARCOS LEANDRO GONCALVES NOVAES (OAB RJ079623) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA AUTORA, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% 
(UM POR CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO PELO JUÍZO A QUO, CONFORME PREVÊ O 
ARTIGO 85, §11, DO CPC/15, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA DO ARTIGO 98, §3º, 
POR SER A APELANTE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029832-50.2016.4.02.5004/ES (PAUTA: 30) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 



APELADO: SARA TEIXEIRA PAPA (AUTOR) 
ADVOGADO: GABRIELA SALAROLI TURETA (OAB ES023217) 
ADVOGADO: RAMON FEITOSA PAGOTO (OAB ES025449) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO DA CEF PARA RECONHECER SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA 
AD CAUSAM QUANTO AOS PEDIDOS RELACIONADOS AO ATRASO DA OBRA, 
EXTINGUINDO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM BASE NO ART. 485, VI, DO 
CPC/15; E PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MATERIAIS RELATIVOS AOS ENCARGOS INCIDENTES NA FASE DE CONSTRUÇÃO, A 
TÍTULO DE JUROS, CORREÇÃO MONETÁRIA, TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, COMISSÃO 
PECUNIÁRIA E FGHAB, MANTENDO, NO ENTANTO, INALTERADO O PEDIDO EM RELAÇÃO 
AO REEMBOLSO DO IPTU PAGO RELATIVO AO ANO DE 2013, NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, COM INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA, FICANDO 
SUSPENSA A SUA EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
DEFERIDA (JFES, EVENTO 4, DESPADEC115). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025149-72.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 34) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: PAULO CESAR RONQUE 
ADVOGADO: PAULO CESAR RONQUE (OAB RJ056285) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0174588-84.2014.4.02.5114/RJ (PAUTA: 35) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: TARCISIO TURBAE (EXECUTADO) 
ADVOGADO: CAROLINE NALIN TURBAE (OAB RJ118939) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CORECON/RJ. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013371-50.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 37) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: NADIA DA SILVA ADILAO 
ADVOGADO: MARIANA DA SILVA VARELLA AZEVEDO DE SOUZA (OAB RJ212869) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ALEX EDUARDO DA COSTA TAVARES 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013552-51.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 38) 

AGRAVANTE: ANDREIA SIMONE NEVES FERREIRA TAVARES 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ MACAHYBA DE MORAES (OAB RJ147456) 

AGRAVANTE: ALEX EDUARDO DA COSTA TAVARES 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ MACAHYBA DE MORAES (OAB RJ147456) 

AGRAVADO: NADIA DA SILVA ADILAO 
ADVOGADO: MARIANA DA SILVA VARELLA AZEVEDO DE SOUZA (OAB RJ212869) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012044-70.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 39) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: CERVEJARIA PETROPOLIS S/A 
ADVOGADO: ADRIANA DA SILVA PILAR (OAB RJ156227) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011944-18.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 40) 

AGRAVANTE: MARILDA ROCHA GASPAR 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011849-85.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 41) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: MAX AUGUSTO DA SILVA FRANCISCO 
ADVOGADO: MARIA GABRIELA MARQUES DA SILVA (OAB RJ131407) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DEFERIR O REQUERIMENTO DE PENHORA ONLINE, E 
JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011052-12.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 42) 



AGRAVANTE: FERNANDA FONTES DA SILVA 
ADVOGADO: SERGIO PAES FRAGA 

AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008425-35.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 44) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: ELISON COIMBRA MARTINS 
ADVOGADO: JOSE CARLOS RAMOS DE MELLO (OAB RJ040486) 

AGRAVADO: ECM DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
ADVOGADO: JOSE CARLOS RAMOS DE MELLO (OAB RJ040486) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007863-26.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 45) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: IVETE ALMEIDA SOUZA 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014297-31.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 46) 

AGRAVANTE: LEANDRO DE CRISTO ARAUJO 
ADVOGADO: SABRINA MATTOS COSTA DA CONCEICAO BARROSO (OAB RJ211508) 

AGRAVADO: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPAÇÕES S.A. 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009129-48.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 47) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: JOAO ERNANI FABRE SANTANA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, PARA QUE O JUÍZO A QUO PROCEDA À ?RENOVAÇÃO DA DILIGÊNCIA DE 
PENHORA ON LINE, VIA BACENJUD?, CONFORME REQUERIDO PELA ORA AGRAVANTE. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002827-03.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 48) 

AGRAVANTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

AGRAVADO: WNT TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI 
ADVOGADO: ANA CAROLINA FERNANDES VALINOTE (OAB RJ187170) 
ADVOGADO: RAIMUNDO MONTEIRO BEM JUNIOR (OAB RJ186899) 
ADVOGADO: BIANCA DE AQUINO MEDEIROS (OAB RJ182824) 
ADVOGADO: LARISSA CAVALCANTE DE SOUZA NOBRE (OAB RJ220945) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005702-43.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 50) 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 15ª 
REGIÃO - CREFITO 15 
PROCURADOR: RENATO MOTA VELLO 

AGRAVADO: MIRELLA SANTOS DOS SANTOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013487-56.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 54) 

AGRAVANTE: NELLY FRANCISCA MANHAES WAGNER 
ADVOGADO: NEUSA MARIAM DE CASTRO SERAFIN (OAB SC023300) 

AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA 
PROCURADOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
PROCURADOR: MÁRCIA MARIA NEVES CORREA 
PROCURADOR: LUIS COPETTI MEDEIROS 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007905-75.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 55) 

AGRAVANTE: INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: ANGELINA MARIA BARBOSA SANTOS GONCALVES 

AGRAVADO: ADILSON DAMASCENO GONCALVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010536-89.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 56) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: RAFAEL HENRIQUES MIRANDA 
ADVOGADO: TIAGO BROWNE FERREIRA (OAB RJ156735) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005089-23.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 57) 

AGRAVANTE: GESSA GISELE DE JESUS DE SOUZA E SILVA 
ADVOGADO: GISELLE CARREIRO SILVA TEIXEIRA (OAB RJ140725) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 
RECURSOS, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005366-39.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 59) 

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: TANIA MARA DE AMORIM CORREA DE PAULA 
ADVOGADO: TERESA CASTANHEIRA BARREIRA (OAB RJ089285) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO INTERNO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012189-22.2017.4.02.0000/RJ (PAUTA: 60) 

AGRAVANTE: LUCIANA SILVEIRA RODRIGUES 
ADVOGADO: JORGE DE ALMEIDA DIAS JUNIOR (OAB RJ033308) 



AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 
PROCURADOR: GISELLE MARIA CUSTODIO CARDOSO 

AGRAVADO: SERTENGE ENGENHARIA LTDA 

AGRAVADO: MUNICIPIO DE MARICA 
PROCURADOR: FABRICIO MONTEIRO PORTO 
PROCURADOR: FABIO COSTELHA DE CARVALHO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO PARA, REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, RECONHECER A LEGITIMIDADE 
DA CEF PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA DEMANDA PRINCIPAL, NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5000381-
96.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 61) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: JOSE GUALBERTO ARAUJO NASCIMENTO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: SAMANTA SOUZA DA SILVA (OAB RJ185533) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: GERENTE DA CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO SRII - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - BELO HORIZONTE (IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA E AO RECURSO DO INSS. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5001124-
13.2020.4.02.9999/ES (PAUTA: 62) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO 
– CREA/ES 
PROCURADOR: MARLUCIA OLIVEIRA SANTOS 
PROCURADOR: KENEDY ADANS ROELDES DALLY 
PROCURADOR: AMANDA SOARES MAGALHAES 

APELADO: MECANICA GUACUI LTDA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CREA-ES. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013269-
28.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 64) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 4ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: RITA VALERIA DA SILVEIRA SANTOS 



ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O JUÍZO DA 4ª |VARA 
FEDERAL CÍVEL DE DUQUE DE CAXIAS - SJRJ. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013300-
48.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 65) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MARIA DA CONCEICAO MOTA COUTINHO LEAL 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O JUÍZO DO 2º JUIZADO 
ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO - SJRJ. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5015379-
97.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 66) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MARIA SEVERINO SILVA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO, 
PARA DECLARAR COMO COMPETENTE O JUÍZO DO 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 
SÃO GONÇALO, ORA SUSCITADO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5014869-
84.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 67) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ANGELA MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO, 
PARA DECLARAR COMO COMPETENTE O JUÍZO DO 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 
SÃO GONÇALO, ORA SUSCITADO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5014794-
45.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 68) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CELITA MARIA SABINO DA SILVA 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO, 
PARA DECLARAR COMO COMPETENTE O JUÍZO DO 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 
SÃO GONÇALO, ORA SUSCITADO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5082062-76.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 70) 

APELANTE: APARECIDA ARLETE PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER APELO PARA, 
DE OFÍCIO, ANULAR A SENTENÇA APELADA, DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS À 
INSTÂNCIA ORIGINÁRIA A FIM DE QUE SEJA OPORTUNIZADO À PARTE AUTORA 
EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, PROMOVENDO DE FORMA EFETIVA A LIQUIDAÇÃO DO 
JULGADO, NA FORMA DO INCISO II DO ARTIGO 509 DO CPC, OBSERVADOS OS 
FUNDAMENTOS ACIMA VERTIDOS, PREJUDICADO O EXAME DO MÉRITO DO APELO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5026142-54.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 71) 

APELANTE: GAG COMERCIO DE ALIMENTOS EM GERAL LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LIANA GORBERG VALDETARO (OAB RJ081198) 

APELANTE: STELLA GARBER (EMBARGANTE) 



ADVOGADO: LIANA GORBERG VALDETARO (OAB RJ081198) 

APELANTE: FLAVIA SZYFMAN GARBER (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LIANA GORBERG VALDETARO (OAB RJ081198) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
APELOS, MAJORANDO A CONDENAÇÃO IMPOSTAS À CEF PARA O PERCENTUAL DE 11%, 
SOBRE O VALOR DO APONTADO EXCESSO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011432-51.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 72) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: CASA ANTUERPIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI (EXECUTADO) 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

APELADO: MARCOS RUBENS SOARES DOS SANTOS (EXECUTADO) 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

APELADO: JOAO LUIZ SERPA BRAZ (EXECUTADO) 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
APELO DA CEF PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, AFASTAR A CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008322-31.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 73) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ANA LUCIA FABRES (AUTOR) 
ADVOGADO: OSVALDO HULLE (OAB ES012361) 
ADVOGADO: AUDIONETE ALVES PINHEIRO DA ROCHA (OAB ES016631) 

APELANTE: CLAUDIA LEONI DE OLIVEIRA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: OSVALDO HULLE (OAB ES012361) 
ADVOGADO: AUDIONETE ALVES PINHEIRO DA ROCHA (OAB ES016631) 

APELANTE: LAUDENIZIA DOS SANTOS MACHADO DE MEDEIROS (AUTOR) 
ADVOGADO: OSVALDO HULLE (OAB ES012361) 
ADVOGADO: AUDIONETE ALVES PINHEIRO DA ROCHA (OAB ES016631) 

APELANTE: MARIA DE FATIMA SILVA GUIMARAES (AUTOR) 
ADVOGADO: OSVALDO HULLE (OAB ES012361) 
ADVOGADO: AUDIONETE ALVES PINHEIRO DA ROCHA (OAB ES016631) 

APELANTE: SABRINA FERREIRA NUNES (AUTOR) 
ADVOGADO: OSVALDO HULLE (OAB ES012361) 
ADVOGADO: AUDIONETE ALVES PINHEIRO DA ROCHA (OAB ES016631) 

APELANTE: SONEIDE PEREIRA DO NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: OSVALDO HULLE (OAB ES012361) 
ADVOGADO: AUDIONETE ALVES PINHEIRO DA ROCHA (OAB ES016631) 

APELANTE: VANESSA MEIRA DE SOUSA DUTRA (AUTOR) 



ADVOGADO: OSVALDO HULLE (OAB ES012361) 
ADVOGADO: AUDIONETE ALVES PINHEIRO DA ROCHA (OAB ES016631) 

APELANTE: ANA JERUSA DA SILVA SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: OSVALDO HULLE (OAB ES012361) 
ADVOGADO: AUDIONETE ALVES PINHEIRO DA ROCHA (OAB ES016631) 

APELANTE: CACILDA SOARES (AUTOR) 
ADVOGADO: OSVALDO HULLE (OAB ES012361) 
ADVOGADO: AUDIONETE ALVES PINHEIRO DA ROCHA (OAB ES016631) 

APELANTE: HELOISA ESTHER PINHEIRO TRANCOSO (AUTOR) 
ADVOGADO: OSVALDO HULLE (OAB ES012361) 
ADVOGADO: AUDIONETE ALVES PINHEIRO DA ROCHA (OAB ES016631) 

APELANTE: MARIA APARECIDA MOREIRA RAPOSO (AUTOR) 
ADVOGADO: OSVALDO HULLE (OAB ES012361) 
ADVOGADO: AUDIONETE ALVES PINHEIRO DA ROCHA (OAB ES016631) 

APELANTE: MERCIA FRANCA DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: OSVALDO HULLE (OAB ES012361) 
ADVOGADO: AUDIONETE ALVES PINHEIRO DA ROCHA (OAB ES016631) 

APELANTE: SANDRA GARCIA CARLETO (AUTOR) 
ADVOGADO: OSVALDO HULLE (OAB ES012361) 
ADVOGADO: AUDIONETE ALVES PINHEIRO DA ROCHA (OAB ES016631) 

APELANTE: SUEDINA PENHA STOFEL DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: OSVALDO HULLE (OAB ES012361) 
ADVOGADO: AUDIONETE ALVES PINHEIRO DA ROCHA (OAB ES016631) 

APELANTE: VANIA BARROSO DO COUTO MENDES DIAS (AUTOR) 
ADVOGADO: OSVALDO HULLE (OAB ES012361) 
ADVOGADO: AUDIONETE ALVES PINHEIRO DA ROCHA (OAB ES016631) 

APELADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS APENAS PARA SANAR O ERRO 
MATERIAL VERIFICADO NO QUE DIZ RESPEITO AO NOME DA EMBARGANTE, A FIM QUE 
CONSTE, NO LUGAR DE ?CEF?, ?UFES?. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006662-71.2006.4.02.5110/RJ (PAUTA: 74) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CRISTIANO DA COSTA DE MORAES 
ADVOGADO: ALEXANDRE BRUNO ALVES DA SILVA (OAB RJ164987) 

APELANTE: PAULA KARIN FINGER 
ADVOGADO: ALEXANDRE BRUNO ALVES DA SILVA (OAB RJ164987) 

APELANTE: GILSON DE MEDEIROS VIEGAS 
ADVOGADO: ALEXANDRE BRUNO ALVES DA SILVA (OAB RJ164987) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MIRELLA TEODOSIO CORREA REP/ P/ SANDRA REGINA TEODOSIO 
ADVOGADO: CLAUDIA SILENE PATRICIO DE LIRA 

INTERESSADO: ZELIA INACIA MANOEL DOS SANTOS 



ADVOGADO: CARLOS ALBERTO DA FONSECA 
ADVOGADO: ALINNE DE MOURA GARCEZ PINTO MACHADO 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017082-88.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 77) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: LUCIANO BITTENCOURT PINHEIRO 
ADVOGADO: BRAZ JUNIOR BITENCOURT DELPUPO (OAB ES018110) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E CONDENAR A EMBARGANTE AO PAGAMENTO DA 
MULTA PREVISTA NO ART. 1.026, § 2º, DO CPC/2015, QUE FIXO EM 1% SOBRE O VALOR 
ATUALIZADO DA CAUSA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060618-50.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 78) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: YASMIN PAULA MARCIAL LOPES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN/RJ, 
REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5068856-58.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 79) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA 4ª REGIÃO - CRTR4 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: SALOMAO GUERRA DE FREITAS 

APELADO: JOACI PERES DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO INTERPOSTO, MANTENDO A SENTENÇA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5046266-58.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 80) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: MARIA LUIZA RIBEIRO VALADARES (EXECUTADO) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO INTERPOSTO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5030818-74.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 81) 

APELANTE: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO DE JANEIRO - CAU/RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VITOR MUCURY CARDOSO 

APELADO: JGP SERVICOS E CONSULTORIAS INTEGRADAS LTDA. (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO INTERPOSTO PELO CAU-RJ PARA, ANULANDO A SENTENÇA, DETERMINAR O 
RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 
FISCAL. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034140-32.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 82) 

APELANTE: JOSE MIRANDA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: RACHEL DA SILVA LIRA (OAB RJ109962) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AMICUS CURIAE) 

INTERESSADO: DANIEL BOLDRINI DOS SANTOS (AUTOR) 

INTERESSADO: MATEUS BOLDRINI DOS SANTOS (AUTOR) 

INTERESSADO: FELIPE CARVALHO DOS SANTOS (AUTOR) 

INTERESSADO: ROSELENE BOLDRINI DOS SANTOS (AUTOR) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO, 
PARA, DE OFÍCIO, ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DO FEITO AO 
JUÍZO DE ORIGEM. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0188950-28.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 84) 

APELANTE: FIREGAS COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURICIO RODRIGUES CAPELA (OAB RJ073377) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025630-35.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 85) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 



APELADO: ALEX CRISTIAN FREITAS DE AGUIAR (EXECUTADO) 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU) 

APELADO: ALEX PINHEIRO BRITTO (EXECUTADO) 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU) 

APELADO: SERGIO SILVA DE AGUIAR (EXECUTADO) 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU) 

APELADO: PADARIA PRINCEZINHA DA AGUA BRANCA LTDA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA, 
DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM PARA REGULAR 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5027096-32.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 87) 

APELANTE: JUSCESILIA DE LIMA BASTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: PATRICIA FRANÇA MACEDO (OAB RJ216715) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA PARA 11%, NOS TERMOS DO ART. 85º, 
§11º, CPC/2015, OBSERVANDO-SE A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO 
DISPOSTO NO ART. 98, § 3º, DO CPC. TENDO A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA 
LIMA ACOMPANHADO COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074116-53.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 88) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: TOMAZ JOSE DE SOUZA JUNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDREA TEIXEIRA DA SILVA RAMOS (OAB RJ101839) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008699-65.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 89) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESPÍRITO SANTO - 
DETRAN/ES (RÉU) 
PROCURADOR: GUILHERME RABBI BORTOLINI 

APELADO: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES LOCAL LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: GUSTAVO ALBANI PEREIRA (OAB ES013116) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DO DETRAN/ES, APENAS A FIM 
DE SANAR O ERRO MATERIAL DA SENTENÇA PARA QUE NELA PASSE A CONSTAR O 
CORRETO NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, QUAL SEJA, 85726761, E POR NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001139-81.2020.4.02.5116/RJ (PAUTA: 90) 

APELANTE: ALBERTO MARCELINO DA CRUZ PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ROMEU FERNANDO CARVALHO DE SOUZA (OAB RJ065722) 

APELANTE: LUCICLEIDE FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ROMEU FERNANDO CARVALHO DE SOUZA (OAB RJ065722) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A QUE FORAM CONDENADOS 
OS ORA APELANTES EM 1%, NOS TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO CPC, OBSERVADO O 
DISPOSTO NO ART. 98, §3º, DO CPC. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0159114-10.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 91) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: DAMIANA CANEDO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003781-08.1993.4.02.5101/RJ (PAUTA: 92) 

APELANTE: SERGIO PACHECO ALVES DE CARVALHO (RÉU) 
ADVOGADO: ALEXANDRE BARENCO RIBEIRO (OAB RJ082349) 

APELADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (AUTOR) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MARLI ROSA DE OLIVEIRA (RÉU) 
ADVOGADO: MARIA CECILIA LESSA DA ROCHA 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA 

INTERESSADO: PAULO LUIZ DE OLIVEIRA (RÉU) 
ADVOGADO: MIGUEL LUIZ BARROS BARRETO DE OLIVEIRA 

INTERESSADO: BERTA TEC COMERCIO E SERVICOS LTDA (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0153841-50.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 94) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MIGUEL FERNANDES BEZERRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDREIA ARAUJO MUNEMASSA (OAB RJ093156) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000811-21.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 95) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (REQUERIDO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELANTE: RAYANA GUIMARAES FERREIRA (REQUERENTE) 
ADVOGADO: EDMAR DA SILVA FERREIRA (OAB RJ105333) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5031291-31.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 96) 

APELANTE: ARMANDO MATOS DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ELSO DO COUTO E SILVA JUNIOR (OAB RJ176677) 
ADVOGADO: PAULA DE SOUZA MACEDO (OAB RJ196767) 
ADVOGADO: THAIS DE FREITAS CARVALHO (OAB RJ211217) 
ADVOGADO: ANA CAROLINA DO COUTO E SILVA (OAB RJ161007) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA, MANTENDO A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, 
REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA APENAS PARA DEIXAR DE FIXAR A TAXA DE 
OCUPAÇÃO DEVIDA NO ANO DE 2019, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A 
QUE FOI CONDENADA A ORA APELANTE EM 1%, NOS TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO CPC. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0168020-23.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 97) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 



PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: TATIANA DA COSTA MARTINS (AUTOR) 
ADVOGADO: CLAUDIA MONTEIRO ALONSO (OAB RJ086595) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA UFRJ, MAJORADA A SUA CONDENAÇÃO SUCUMBENCIAL EM 01% (UM POR 
CENTO), NA FORMA DO ARTIGO 85, § 11, CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0163900-97.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 98) 

APELANTE: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 
PROCURADOR: LARISSA NOLASCO 
PROCURADOR: JULIANA GUIMARAES DE ABREU 

APELANTE: YEDDA PEREIRA SANTOS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ARNON VELMOVITSKY (OAB RJ045618) 
ADVOGADO: RIVA VELMOVITSKY (OAB RJ028340) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: SERGIO DOURADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A (EMBARGADO) 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA EMBARGANTE (YEDDA PEREIRA SANTOS) E DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA CEF PARA, REFORMANDO A SENTENÇA ATACADA: (I) JULGAR 
IMPROCEDENTES TODOS OS PEDIDOS FORMULADOS NA EXORDIAL; E (II) CONDENAR A 
EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10% 
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA (R$ 128.666,00 EM 16.06.2017, 
DATA DO AJUIZAMENTO, COM FULCRO NO ARTIGO 85, CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004170-57.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 99) 

APELANTE: NELYZABETH MENEZES DE CARVALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ AZEVEDO TEIXEIRA (OAB RJ163077) 

APELANTE: NILMA MENEZES CARVALHO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ AZEVEDO TEIXEIRA (OAB RJ163077) 

APELANTE: NEIDE DE CARVALHO SOARES (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ AZEVEDO TEIXEIRA (OAB RJ163077) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DAS AUTORAS (NEIDE DE CARVALHO SOARES; NELYZABETH MENEZES DE 
CARVALHO; NILMA MENEZES CARVALHO DA SILVA), MAJORADA A SUA CONDENAÇÃO 
SUCUMBENCIAL EM 01% (UM POR CENTO), NA FORMA DO ARTIGO 85, § 11, CPC/2015, MAS 



MANTIDA A CONDIÇÃO DO ARTIGO 98, § 3º, CPC/2015, DIANTE DA GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 19). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5034205-68.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 100) 

APELANTE: FUNDACAO ARY FRAUZINO PARA PESQUISA E CONTROLE DO CANCER 
(IMPETRANTE) 
ADVOGADO: EURIVALDO NEVES BEZERRA (OAB RJ096471) 
ADVOGADO: RAPHAEL NUNES SEQUEIRA (OAB RJ148436) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: GERENTE DA GERÊNCIA DE CONTROLE SANITÁRIO DE PRODUTOS E 
EMPRESAS EM PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS 
(GCPAF) - AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA - CAMPINAS 
(IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA EX OFFICIO E À APELAÇÃO DA ANVISA PARA, REVOGANDO A LIMINAR, 
REFORMAR A SENTENÇA E DENEGAR A SEGURANÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5045765-36.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 101) 

APELANTE: PMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: YURI FREITAS CARVALHO MACHADO CUNHA (OAB DF038457) 

APELADO: DIRETOR-GERAL - INSTITUTO NACIONAL DO CANCER - INCA - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA PELA IMPETRANTE, MANTENDO A SENTENÇA NA 
INTEGRALIDADE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080899-83.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 102) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: TOMMY SOBOTKA COHEN (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LYS MIRANDA ALVES (OAB RJ160033) 

APELADO: ROSYVA COMERCIO E EXPORTACAO DE PEDRAS PRECIOSAS - EIRELI 
(EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LYS MIRANDA ALVES (OAB RJ160033) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO E, 
NOS TERMOS DO TERMOS DO ART. 1.013, §3º, I, DO CPC, JULGAR IMPROCEDENTES OS 
EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS POR ROSYVA COMERCIO E EXPORTACAO DE PEDRAS 
PRECIOSAS - EIRELI E TOMMY SOBOTKA COHEN, CONDENANDO OS EMBARGANTES AO 



PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR 
ATRIBUÍDO AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO (R$ 100.000,00). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054589-89.2015.4.02.5151/RJ (PAUTA: 103) 

APELANTE: MARIA DA GRACA DE MELO (AUTOR) 
ADVOGADO: GILSON RIBEIRO JUNIOR (OAB RJ113855) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO EM 1% OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
FIXADOS EM SENTENÇA, RESTANDO SUSPENSA A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO, EM 
VIRTUDE DO DISPOTO NO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000103-35.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 104) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: DIOGO SILVEIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA REGINA DE SOUZA JANUARIO (OAB MG099038) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000389-98.2005.4.02.5114/RJ (PAUTA: 105) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: FARMACIA NATU VIDA LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO; DEIXO DE APLICAR O DISPOSTO NO ARTIGO 85, § 11, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA QUE NÃO FORAM FIXADOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS EM SENTENÇA. TENDO A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA 
LIMA ACOMPANHADO COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005368-06.2019.4.02.5121/RJ (PAUTA: 106) 

APELANTE: LEANDRO QUINTANILHA LEMOS DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ALDERITO ASSIS DE LIMA (OAB RJ196593) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. DETERMINO A MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
EM 1% DO VALOR FIXADO NA SENTENÇA, NA FORMA DO ART. 85, § 11 DO CPC, 
OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA PREVISTA NO ART. 98, §3º DO CPC. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013076-13.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 108) 

AGRAVANTE: PAGSEGURO INTERNET LTDA 
ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM (OAB RJ062192) 
ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM (OAB ES018694) 
ADVOGADO: ÍCARO JOSÉ MOURA SILI (OAB ES013458) 

AGRAVADO: LEYDIANE ALVES PEREIRA DUARTE 
ADVOGADO: ÍCARO JOSÉ MOURA SILI (OAB ES013458) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, ANTE A SUA MANIFESTA INADMISSIBILIDADE, RESTANDO 
PREJUDICADA A ANÁLISE DO AGRAVO INTERNO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011974-53.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 109) 

AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: LAIZA NEVES LOPES (OAB RJ156759) 
ADVOGADO: DIEGO JUSTINIANO CAPISTRANO PINHO (OAB RJ147500) 
ADVOGADO: EURICO DE JESUS TELES NETO (OAB RJ121935) 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO (OAB RJ069747) 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 
ADVOGADO: MARIA BEATRIZ DE SOUZA MOREIRA (OAB RJ165758) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001594-68.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 110) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: IZABEL DOMINGOS DE SOUZA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000397-66.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 112) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: CONCEICAO MATTOS FERREIRA 
ADVOGADO: WELINGTON DUTRA SANTOS (OAB RJ155434) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA 
EXEQUENTE/AGRAVADA (CONCEIÇÃO MATTOS FERREIRA). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012415-34.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 114) 

AGRAVANTE: MARIA TEREZA PEREIRA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: JAIRA VIEIRA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: ELIANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: MARIA DOS PRAZERES SANTANA DA SILVA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: IZABEL DOMINGUES MACEDO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: CAMARGO, MOREIRA E OURICURI ADVOGADOS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008243-49.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 115) 

AGRAVANTE: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: PAULO ROBERTO PERES FARIAS JUNIOR (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 
10.259/2001) 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, REVOGANDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 
CONCEDIDA EM PRIMEIRO GRAU, RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DE MÉRITO DO 
AGRAVO INTERNO INTERPOSTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007493-47.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 116) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: KELLY CRISTINA ATHAYDE 
ADVOGADO: KELLY CRISTINA ATHAYDE (OAB PR030541) 
ADVOGADO: GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JÚNIOR (OAB SP170162) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013148-97.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 118) 

AGRAVANTE: ALCUDIA COMERCIO DE BENS E PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

AGRAVANTE: EKOPRO INDUSTRIA E COMERCIO DE POLIMEROS LTDA 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

AGRAVANTE: SANTANI INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

AGRAVANTE: MARIVENT FOOD COMPANY - COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

AGRAVANTE: CALVIA PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

AGRAVANTE: MANACOR COMERCIO DE ULTILIDADES DOMESTICAS E DECORACAO 
EIRELI 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

AGRAVANTE: VALLDEMOSA AGENTES DO COMERCIO LTDA 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER PARCIALMENTE 
DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO NA PARTE EM QUE FOI CONHECIDO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011758-92.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 120) 

AGRAVANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA ATTA MARTINS PEREIRA 

AGRAVADO: ENRICO GUARNERI LTDA 
ADVOGADO: CARLOS SANTOS GONCALVES (OAB RJ075795) 
ADVOGADO: KAREN GATTAS C A DE ANDRADE (OAB SP134316) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003028-92.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 121) 



AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ALCEDINO MOZER OLIVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO IBAMA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5018764-
56.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 122) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU) 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 

APELADO: JOSE MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO (ESPÓLIO) (AUTOR) 
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS R. DE OLIVEIRA (OAB ES005542) 
ADVOGADO: DEBORA SISQUINI DE OLIVEIRA (OAB ES013335) 
ADVOGADO: ANDREIA CARNEIRO ELBANI FERREIRA (OAB ES018670) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5025894-
88.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 123) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FIOCRUZ - FUNDACAO OSWALDO CRUZ (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: LANA GRASIELA ALVES MARQUES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA (OAB PI003208) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETOR - PRESIDENTE - FIOCRUZ - FUNDACAO OSWALDO CRUZ - RIO 
DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, INDEFERINDO O PEDIDO DE 
SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA EXONERAÇÃO DA EMBARGANTE. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5014654-
11.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 124) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: SIMONE FLORENCIO 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 



ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO PRESENTE 
CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O MM. 
JUÍZO DO 2ª JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ PARA O JULGAMENTO DO 
FEITO PRINCIPAL. DÊ-SE CIÊNCIA, POR OFÍCIO, AOS JUÍZES ENVOLVIDOS NO PRESENTE 
CONFLITO, NA FORMA REGIMENTAL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E 
ARQUIVE-SE. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5014495-
68.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 125) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MARCIA REGINA JUSTINIANO 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO PRESENTE 
CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O MM. 
JUÍZO DO 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
GONÇALO/RJ. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5014439-
35.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 126) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: GEISES DOS SANTOS 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO PRESENTE 
CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O 1º 
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5014898-
37.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 127) 



SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: VALCIRA DOS SANTOS DA CUNHA 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 
ADVOGADO: FELIPE VICENTE NOGUEIRA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA O FIM DE DECLARAR COMPETENTE O MM. JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O MM. 
JUÍZO DO 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. DÊ-SE CIÊNCIA, POR 
OFÍCIO, AOS JUÍZES ENVOLVIDOS NO PRESENTE CONFLITO. DECORRIDO O PRAZO 
RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5005102-91.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 
128) 

PARTE AUTORA: MILENA DE CASSIA LIMA DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FRANCISCA IONELLE ALVES DE MEDEIROS DE LIMA (OAB RJ204497) 

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

PARTE RÉ: CHEFE - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DUQUE DE 
CAXIAS (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021232-13.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 130) 

APELANTE: YOLANDA MARIA DE ARAUJO SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

APELADO: MOACYR MARQUES DA SILVA FILHO (RÉU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, E MANTENHO A DECISÃO DE EXTINÇÃO DO FEITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 
485, V, DO CPC/15, ANTE O RECONHECIMENTO DA COISA JULGADA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000560-22.2018.4.02.5111/RJ (PAUTA: 131) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS (EXECUTADO) 



PROCURADOR: ERICK HALPERN 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005464-57.2010.4.02.5110/RJ (PAUTA: 132) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: FARMACIA J. S. DE NILOPOLIS LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105031-56.2013.4.02.5110/RJ (PAUTA: 133) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: DROGARIA CRISMAPAR PRINCESA DO BAIRRO LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059295-76.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 134) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: JOAO CLAUDIO FRANCA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0156248-97.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 135) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: VICTOR GUSTAVO NUNES (EXECUTADO) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0113418-48.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 136) 

APELANTE: ALEXANDRO DE SOUZA DIUANA OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: VALESSA DO ESPIRITO SANTO NIEGESK DE MORAES (OAB RJ186950) 
ADVOGADO: ALINE DE LIMA GAVAZZA DE ALMEIDA (OAB RJ181168) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O 
AUTOR NOS HONORÁRIOS RECURSAIS, OS QUAIS FIXO EM 1% SOBRE O VALOR 
ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 85, §11 DO CPC/15, RESTANDO 
SUSPENSA A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA AO 
AUTOR (EVENTO 04 - JFRJ). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500944-43.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 137) 

APELANTE: NEC - BUSINESS EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E ADMINISTRATIVOS 
EIRELI (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: GUSTAVO MARQUES DE MELO (OAB MG112740) 
ADVOGADO: GABRIEL JANUZZI VIANA (OAB MG119463) 

APELANTE: NELSY ENIO CARNEIRO JUNIOR (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: GUSTAVO MARQUES DE MELO (OAB MG112740) 
ADVOGADO: GABRIEL JANUZZI VIANA (OAB MG119463) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO DE APELAÇÃO, POIS INTEMPESTIVO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002141-96.2018.4.02.5002/ES (PAUTA: 138) 

APELANTE: SERRARIA VISTA ALEGRE MARMORES E GRANITOS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIO SERGIO NEMER VIEIRA (OAB RJ059483) 

APELANTE: ARNALDO DOS SANTOS FILHO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIO SERGIO NEMER VIEIRA (OAB RJ059483) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (RÉU) 
PROCURADOR: RODRIGO FRANCISCO DE PAULA 
PROCURADOR: ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001758-09.2020.4.02.9999/ES (PAUTA: 139) 

APELANTE: DEOSDETE ULIANA CRISTO 
ADVOGADO: GLAUCIA DERIZ (OAB ES009437) 

APELADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO DE APELAÇÃO, POIS INTEMPESTIVO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015697-40.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 140) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: MARIA LUIZA LOPES PETER REN (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR A 
DESISTÊNCIA DO RECURSO FORMULADA NA PETIÇÃO DO EVENTO 23, COM BASE NO 
ART. 998 DO CPC/15, NOS TERMOS DO ART. 44, VII, DO REGIMENTO INTERNO DESTE 
TRIBUNAL. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000583-61.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 141) 

APELANTE: RODRIGO AMORIM DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARIA LIBERATA BARBOSA (OAB RJ120709) 
ADVOGADO: EMMANUEL CERQUEIRA FONTES (OAB RJ198358) 

APELADO: DIRETOR DE ENSINO DA MARINHA - MARINHA DO BRASIL - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA DE EVENTO 62, MAS POR FUNDAMENTOS 
DIVERSOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5028403-21.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 142) 

APELANTE: AURORA SOUZA DO NASCIMENTO (ESPÓLIO) (AUTOR) 
ADVOGADO: DEMÓCLITO ANGELO SOUZA DO NASCIMENTO (OAB RJ110522) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU) 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. DEIXO DE 
FIXAR HONORÁRIOS RECURSAIS EM RAZÃO DA NÃO FIXAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0167166-49.2014.4.02.5117/RJ (PAUTA: 143) 

APELANTE: AUTOPISTA FLUMINENSE S/A (AUTOR) 
ADVOGADO: CASSIO RAMOS HAANWINCKEL (OAB RJ105688) 
ADVOGADO: DANIEL DE ALMEIDA MARTINS (OAB RJ120814) 

APELADO: SONIA FERREIRA (RÉU) 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (AUTOR) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA DE EVENTOS 272 E 
275 - JFRJ, DETERMINANDO QUE A PARTE RÉ EFETUE, ÀS SUAS EXPENSAS, A DEMOLIÇÃO 
DA OCUPAÇÃO IRREGULAR OBJETO DA LIDE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028803-90.2015.4.02.5103/RJ (PAUTA: 144) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: MARIA VERONICA GALARCE ZAVALA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. DEIXO DE FIXAR HONORÁRIOS RECURSAIS ANTE A NÃO 
TRIANGULARIZAÇÃO PROCESSUAL DO FEITO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019028-93.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 145) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: SILVIA ALVES ANTUNES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. DEIXO DE FIXAR HONORÁRIOS RECURSAIS ANTE A NÃO 
TRIANGULARIZAÇÃO PROCESSUAL DO FEITO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5090926-06.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 146) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: FLAVIA FRIAS TEIXEIRA POZZATO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, DEVENDO OS AUTOS 
RETORNAREM AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5030133-67.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 147) 

APELANTE: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO DE JANEIRO - CAU/RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VITOR MUCURY CARDOSO 

APELADO: ALLJOB CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI 
(EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021918-39.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 148) 

APELANTE: LILIA MARIA DE SOUZA DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEBORA ESTELA ADRIANO (OAB RJ219968) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: GEORGETE DE FREITAS MUNIZ (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEBORA ESTELA ADRIANO (OAB RJ219968) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARILENE ALVES TAVARES DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEBORA ESTELA ADRIANO (OAB RJ219968) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: EVALDO DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEBORA ESTELA ADRIANO (OAB RJ219968) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARIA DO SOCORRO FASANO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEBORA ESTELA ADRIANO (OAB RJ219968) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 



ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA DE EVENTO 92 - JFRJ POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000608-40.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 149) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: GABRIEL COSTA VIANNA MOOG (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: JANAINA WEIS (OAB SC029592) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTES 
OS PEDIDOS FORMULADOS NOS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO 
EM CUSTAS E HONORÁRIOS INVERTIDOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0192388-62.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 150) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

APELADO: LUIZ ANTONIO MARADEI FREIXEDAS (EXECUTADO) 
ADVOGADO: PAULO SERGIO DA COSTA MARTINS (OAB RJ020986) 
ADVOGADO: MARCELA LA POENTE DE CASTRO BARRETO (OAB RJ103440) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA 
MAJORADOS EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 
85, § 11, DO CPC/15. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014034-96.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 151) 

AGRAVANTE: ALIETTE SILVA FERNANDES 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONSOANTE FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012916-85.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 152) 

AGRAVANTE: KI FRIO REFRIGERACAO LTDA 
ADVOGADO: HILDA WOTZASEK DE CARVALHO BARBOSA DA FONSECA (OAB RJ135135) 
ADVOGADO: LEONARDO DE MIRANDA DA SILVA (OAB RJ138512) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONSOANTE FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012671-74.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 153) 

AGRAVANTE: MURILO OBERDAN DOS SANTOS GOUVEIA 
ADVOGADO: RODRIGO CAMPOS RIBEIRO (OAB RJ230904) 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013839-14.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 154) 

AGRAVANTE: MARCO ANTONIO DOS ANJOS (CURADOR) 
ADVOGADO: MARCO ANTONIO DOS ANJOS (OAB MG144679) 

AGRAVANTE: MARCIA REGINA VIEIRA DOS ANJOS (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º 
CC)) 
ADVOGADO: MARCO ANTONIO DOS ANJOS (OAB MG144679) 

AGRAVADO: CAIXA SEGURADORA S/A 
PROCURADOR: FERNAO COSTA 
PROCURADOR: ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA 
PROCURADOR: ARTUR NABETH CARDOSO 
PROCURADOR: GUSTAVO MIRANDA DA SILVA 
PROCURADOR: JOÃO PONCE DA CRUZ MACHADO RIBEIRO 
PROCURADOR: LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009078-37.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 156) 

AGRAVANTE: ANDRE LUIZ ALBERTAZZI 



ADVOGADO: GIOVANI MORELLI (OAB RJ173401) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: CORREGEDOR - AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA 
- BRASÍLIA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002947-46.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 157) 

AGRAVANTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 
PROCURADOR: ERIK FRANKLIN BEZERRA 

AGRAVADO: FABRIZIO DOS SANTOS SANTANA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008000-08.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 158) 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRC-RJ 
PROCURADOR: VANDERLUBE GUINANCIO PEREIRA NASCIMENTO 

AGRAVADO: ADRIANA SANTOS MARTINS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA REFORMAR A DECISÃO 
RECORRIDA, DETERMINANDO O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL COM A 
EFETIVAÇÃO DA CITAÇÃO POR EDITAL DA EXECUTADA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010678-93.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 160) 

AGRAVANTE: OSVALDO GONCALVES DE SOUZA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008636-71.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 161) 

AGRAVANTE: HIDRO ROCK ENERGIA E MINERACAO LTDA 
ADVOGADO: ANTONIO MARCUS ERMIDA (OAB RJ097983) 
ADVOGADO: VANESSA DA FONSECA MARTINS (OAB RJ112191) 
ADVOGADO: ADELMAR FRANCISCO ERMIDA NETO (OAB RJ152231) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 



PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012275-97.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 162) 

AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: TIM S A 
ADVOGADO: ERNESTO JOHANNES TROUW (OAB RJ121095) 
ADVOGADO: FABIO FRAGA GONCALVES (OAB RJ117404) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007891-91.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 163) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

AGRAVADO: JOEL DA SILVA 

AGRAVADO: CELIA DA COSTA AVILA 
ADVOGADO: ANTONIO SILVA FILHO (OAB RJ062179) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, A FIM DE REFORMAR A DECISÃO IMPUGNADA (EVENTOS 19 
E 24 DOS AUTOS ORIGINÁRIOS), PARA QUE O FEITO EXECUTIVO TENHA REGULAR 
PROSSEGUIMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012822-40.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 164) 

AGRAVANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: IRANILDA CARVALHO DA SILVA 
ADVOGADO: MARCELO LINHARES (OAB BA016111) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA - UFRJ-UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA REFORMAR A DECISÃO IMPUGNADA (EVENTO 06 DO 
PROCESSO ORIGINÁRIO), A FIM DE INDEFERIR A TUTELA DE URGÊNCIA REQUERIDA NA 
ORIGEM, NOS TERMOS NA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. PREJUDICADO O AGRAVO 
INTERNO INTERPOSTO, DEVENDO SER DADO BAIXA NO RESPECTIVO INCIDENTE. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013193-04.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 165) 

AGRAVANTE: OCTACILIO FELICIO JUNIOR 



ADVOGADO: EDUARDO VELOSO PEDROSA (OAB MG100006) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012546-09.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 166) 

AGRAVANTE: ELZA MARIA PEREIRA PEIXOTO (ESPÓLIO) 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE DE LIMA E CIRNE FERRAZ (OAB ES024226) 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

AGRAVANTE: TANIA MARIA PEIXOTO AZEVEDO (SUCESSOR) 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE DE LIMA E CIRNE FERRAZ (OAB ES024226) 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

AGRAVANTE: RICARDO PEREIRA PEIXOTO (SUCESSOR) 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE DE LIMA E CIRNE FERRAZ (OAB ES024226) 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012733-17.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 168) 

AGRAVANTE: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: NINA MANELA 
PROCURADOR: DOMINIQUE LOPES DA SILVA AZEVEDO 
PROCURADOR: FLAVIA COUFAL RAED 
PROCURADOR: JOSE ESQUENAZI NETO 
PROCURADOR: MARIANA GIRALD DANTAS DA SILVA 
PROCURADOR: VIVIAN NIGRI QUEIROGA DINIZ DA PAIXAO 

AGRAVADO: CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET RIO 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB RJ136118) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, A FIM DE REFORMAR A DECISÃO IMPUGNADA (EVENTO 156 
DOS AUTOS ORIGINÁRIOS) E DETERMINAR QUE O FEITO EXECUTIVO TENHA REGULAR 
PROSSEGUIMENTO, COM A BUSCA DE ATIVOS FINANCEIROS NO SISTEMA BACENJUD. 
PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, DEVENDO SER DADO BAIXA NO 
RESPECTIVO INCIDENTE. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012870-96.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 169) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: LUIZ DE OLIVEIRA COSTA 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL 
ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE 
ATIVA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011363-03.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 170) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ANA LIDYA RODRIGUES LOUREIRO 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 
ADVOGADO: FILIPI MARQUES PREST (OAB ES023858) 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE DE LIMA E CIRNE FERRAZ (OAB ES024226) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PARA NEGAR PROVIMENTO DO RECURSO E, DE OFÍCIO, EXTINGUIR O 
PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE 
A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011896-59.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 171) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ROSA MARIA GALETE PADILHA 
ADVOGADO: LUIS GERALDO PAIXAO PEREIRA (OAB RJ120353) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL 
ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO 
DO JULGADO COLETIVO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006648-15.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 172) 

AGRAVANTE: HNK BR BEBIDAS LTDA. 
ADVOGADO: VICTOR DIAS RAMOS (OAB SP358998) 
ADVOGADO: GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA (OAB SP154074) 

AGRAVADO: DNPM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. PREJUDICADO 
O AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, DEVENDO SER DADO BAIXA NO RESPECTIVO 
INCIDENTE. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013985-
55.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 173) 



INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: JEANETE ROSINA BESSA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA AÇÃO O MM. JUÍZO SUSCITADO, QUAL 
SEJA O 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013581-
04.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 174) 

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MARTA GONCALVES DA SILVA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA AÇÃO O MM. JUÍZO SUSCITADO, QUAL 
SEJA O 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5046055-51.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
175) 

PARTE AUTORA: ALA SERVICE LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEONARDO TAVARES DIAS (OAB RJ123463) 

PARTE RÉ: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO I - MINISTÉRIO DA 
FAZENDA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA. SEM HONORÁRIOS. CUSTAS EX LEGE. 



REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5053261-53.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
176) 

PARTE AUTORA: DIONE CONCEICAO DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MAXIMILIANO NAGL GARCEZ (OAB RJ209230) 

PARTE RÉ: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, MANTENDO A SENTENÇA PROFERIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5039569-50.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
177) 

PARTE AUTORA: GIROS PROJETOS AUDIOVISUAIS LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CAROLINA FERNANDA GOMES ABRAO (OAB SP406729) 
ADVOGADO: AMAURI FERES SAAD (OAB SP261859) 

PARTE RÉ: DIRETOR - PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR 
IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. SEM HONORÁRIOS. CUSTAS EX LEGE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008620-70.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ALINE DA SILVA BAPTISTA (EXECUTADO) 

APELADO: M & B TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA (EXECUTADO) 

APELADO: LUIZ CLAUDIO PIRES MONTECHIARI (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA EXEQUENTE, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA CEF, PARA ANULAR A SENTENÇA 
RECORRIDA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA, PARA 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO , DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO JUIZ FEDERAL 
MARCELO DA FONSECA GUERREIRO, NO SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA DE EVENTO 58 &#8211; JFRJ, DETERMINANDO O 
PROSSEGUIMENTO DO FEITOO JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 
942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5027341-43.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10) 



APELANTE: ANTONIO DIAS RIBEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: EDUARDO DIAS RIBEIRO (OAB RJ162252) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA ANULAR A 
PORTARIA DIRAP Nº 7.061/IP4-3, PUBLICADA NO BCA Nº 222, DE 20.12.2018, 
RESTABELECENDO OS PROVENTOS CORRESPONDENTES AO SOLDO DE 2º TENENTE, UMA 
VEZ QUE OCORREU A DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVER O ATO, BEM COMO 
CONDENAR A UNIÃO À DEVOLUÇÃO DOS VALORES DEDUZIDOS DE SEUS PROVENTOS, 
ACRESCIDOS DE JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO, CALCULADOS COM BASE NO 
ART. 1º-F DA LEI 9.494/97, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/09, E CORREÇÃO 
MONETÁRIA, QUE DEVERÁ INCIDIR SOBRE CADA PRESTAÇÃO A PARTIR DA DATA DE 
CADA DESCONTO INDEVIDO, OBSERVADOS OS ÍNDICES PREVISTOS NO MANUAL DE 
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. CONDENO, AINDA, A RÉ AO PAGAMENTO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA 
SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 
MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA , DA 
DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 
NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA QUE 
JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 
AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 
29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-
89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO 
PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO JULGAMENTO DO INCIDENTE DE 
ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, 
EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS 
PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5032382-25.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 14) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: KATIA BENASSI (AUTOR) 
ADVOGADO: TIAGO MASCARENHAS DA COSTA MARQUES (OAB RJ205521) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DA UNIÃO 
FEDERAL, COM A MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O 
VALOR FIXADO PELO JUÍZO A QUO, NOS TERMOS DO ART. 85, § 11, DO CPC/15, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA 
SILVA NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE 
APELAÇÃO DA UNIÃO PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, INVERTENDO-SE O ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA , NO QUE FOI 
SECUNDADO PELO JUIZ FEDERAL MARCELO GUERREIRO, O JULGAMENTO FOI 
SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000136-88.2006.4.02.5110/RJ (PAUTA: 19) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: M APARECIDA DA SILVA FARMACIA E PERFUMARIA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO CRF/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, 
DEVENDO OS AUTOS SER REMETIDOS À VARA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA 
GUERREIRO NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA. DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
RELATORA, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA 
ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO 
JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-
46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS 
VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO 
DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005682-85.2010.4.02.5110/RJ (PAUTA: 20) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: DROGARIA NOVA MARCELLI LTDA - ME (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO CRF/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, 
DEVENDO OS AUTOS SER REMETIDOS À VARA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA 
GUERREIRO NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
RELATORA, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA 
ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO 
JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-
46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS 
VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO 
DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053727-69.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 31) 



APELANTE: ELIEZER RODARTE MARTINS DO MONTE (AUTOR) 
ADVOGADO: SANDRA ORTIZ DE ABREU (OAB RJ168345) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO E DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, 
CONDENAR A PARTE RÉ AO FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO ICATIBANTO 
(FIRAZYR®) AO AUTOR, DE ACORDO COM A PRESCRIÇÃO MÉDICA INDICADA, POR SER 
PORTADOR DE ANGIOEDEMA HEREDITÁRIO TIPO I (CID 10 - D84.1), DOENÇA GENÉTICA 
RARA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO 
PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 
AUTORA, JULGANDO PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO DA UNIÃO FEDERAL, NOS 
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA , DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO JUIZ 
FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO NO SENTIDO DE JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO INTERNO E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 
PARTE AUTORA, JULGANDO PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO DA UNIÃO FEDERAL, 
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA E, POR UNANIMIDADE, JULGAR 
PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA 
ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO 
JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-
46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS 
VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO 
DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009889-88.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 32) 

APELANTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: SANDIELE CUNHA DE OLIVEIRA ARAGAO (AUTOR) 
ADVOGADO: FABIO PERIANDRO DE ALMEIDA HIRSCH (OAB BA017455) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DA UFF, 
MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% SOBRE O ANTERIORMENTE FIXADO NA 
SENTENÇA, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, § 11, DO CPC/15, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, PARA JULGAR 
IMPROCEDENTE O PEDIDO, INVERTENDO-SE OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS , DA 
DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO, 
NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, A FIM DE 
REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL E 
CASSANDO A TUTELA CONCEDIDA. INVERTIDOS OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, RESTANDO, 
TODAVIA, SUSPENSA SUA EXIGIBILIDADE ANTE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA 
EM EVENTO 9 DOS AUTOS ORIGINÁRIOSO JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS 
DO ART. 942 DO CPC/2015. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004117-62.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 33) 

APELANTE: JOSE CLAUDIO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: CYNTHIA DAFLON PEREIRA (OAB RJ132164) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA, REFORMANDO A 
SENTENÇA, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR A PARTE RÉ AO 
FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO OCREVUS (OCRELIZUMABE), DE ACORDO COM A 
PRESCRIÇÃO MÉDICA INDICADA, POR SER PORTADOR DE ESCLEROSE MÚLTIPLA, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA 
SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 
MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA , DA 
DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 
NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 
PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA ESPECIALIZADA, NA 
SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS AUTOS DO PROCESSO 
Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA, BEM COMO 
SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO JULGAMENTO DO INCIDENTE 
DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-
DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS 
AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA 
DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012373-82.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 36) 

AGRAVANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: THIAGO COUTINHO BRAGA COSTA 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, E JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO 
INTERNO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA 
GUERREIRO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO E 
JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO, REVOGANDO A TUTELA DE URGÊNCIA 
CONCEDIDA , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO, NEGAR PROVIMENTO 
AO RECURSO, E, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009373-74.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 43) 

AGRAVANTE: LUCIANO AZEVEDO SILVA 
ADVOGADO: SANSÃO SILVA BORGES (OAB ES012564) 
ADVOGADO: MARIA IVONETE RODRIGUES PEGO (OAB ES007472) 
ADVOGADO: LUCIANO AZEVEDO SILVA (OAB ES005228) 

AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 



PROCURADOR: VALMER ALBUQUERQUE AREAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE 
DETERMINAR A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS À DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO, 
REGISTRO E AUTUAÇÃO ? DIDRA, PARA QUE SEJAM REDISTRIBUÍDOS A UMA DAS 
TURMAS ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.º 
36/2004, DA PRESIDÊNCIA DO TRF/2.ª REGIÃO (DJU DE 29.11.2004) , E O VOTO DO JUIZ 
FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 8A. 
TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DETERMINAR 
A REMESSA DOS PRESENTES AUTOS À DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO, REGISTRO E 
AUTUAÇÃO ? DIDRA, PARA QUE SEJAM REDISTRIBUÍDOS A UMA DAS TURMAS 
ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.º 36/2004, 
DA PRESIDÊNCIA DO TRF/2.ª REGIÃO (DJU DE 29.11.2004). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014051-35.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 53) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: CARLOS EDUARDO ARAUJO DA SILVA 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA UF, A FIM DE JULGAR EXTINTA A 
EXECUÇÃO PRINCIPAL, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DA AGRAVADA , E O VOTO DO JUIZ 
FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 8A. 
TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA UF, A FIM DE JULGAR EXTINTA A 
EXECUÇÃO PRINCIPAL, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DA AGRAVADA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002934-47.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 58) 

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

AGRAVANTE: LOURDES DE ABREU JORGE 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: AUGUSTO BARBOSA DOS SANTOS 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: MIRIAN DA SILVA CORREIA 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 



ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: CLAUDIO LUIS DE ALMEIDA GLATTHARDT 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: ALDENISE SOUZA DA FONSECA 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, A FIM DE CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, DETERMINANDO-SE O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA 
GUERREIRO,NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO. E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ 
FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO 
INTERNO, A FIM DE CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DETERMINANDO-SE O 
REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5000330-
06.2020.4.02.5112/RJ (PAUTA: 63) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: LILIAN MACHADO BARRETO CARDOSO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: NIZE MARIA LINS DA SILVA (OAB RJ026857) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: COMANDANTE - MARINHA DO BRASIL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA 
SILVA NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO APELO DA 
UNIÃO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, DENEGAR A SEGURANÇA, REVOGANDO A 
LIMINAR DEFERIDA , DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO JUIZ FEDERAL MARCELO 
DA FONSECA GUERREIRO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E 
À APELAÇÃO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA PARA DENEGAR A SEGURANÇA 
PLEITEADA E REVOGAR A LIMINAR DEFERIDA. CUSTAS PELA IMPETRANTE, SUSPENSA A 
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE CONCEDIDA (EVENTO 23 ? JFRJ). SEM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 25 DA LEI Nº 12.016/2009) , A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO APELO DA UNIÃO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, 
DENEGAR A SEGURANÇA, REVOGANDO A LIMINAR DEFERIDA.CONFORME SUFRAGADO 
PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA NA SESSÃO DE 24/11/2016, COM QUORUM ESTENDIDO, 
EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA PELO DES. FED. SERGIO SCHWAITZER NOS AUTOS 



DO PROCESSO Nº 0023854-29.2015.4.02.5101, CUJA CÓPIA DA CERTIDÃO E DAS NOTAS 
FONOGRÁFICAS DO JULGAMENTO DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, 
FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL A TÉCNICA DE JULGAMENTO NÃO UNÂNIME DO ART. 
942, DO CPC/2015 NO QUE CONCERNE AOS PROCESSOS DE MANDADO DE SEGURANÇA. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5047447-26.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 69) 

PARTE AUTORA: MULTISEAS AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FERNANDA BOZA NEGRÃO FELICIO (OAB SP345765) 
ADVOGADO: CRISTINA WADNER D'ANTONIO (OAB SP164983) 
ADVOGADO: LARISSA MIGUEL OSORIO DA FONSECA (OAB SP237585) 

PARTE RÉ: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
- ITAGUAÍ - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - ITAGUAÍ (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO NO SENTIDO DE 
DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA PARA 
DENEGAR A SEGURANÇA PLEITEADA E REVOGAR A LIMINAR DEFERIDA. CUSTAS PELO 
IMPETRANTE. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 25 DA LEI Nº 12.016/2009) , E O 
VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO 
O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ 
FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005462-87.2010.4.02.5110/RJ (PAUTA: 76) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: GERIVALDO FLOR DA SILVA DROGARIA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO; DEIXO DE APLICAR O 
DISPOSTO NO ARTIGO 85, § 11, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA QUE 
NÃO FORAM FIXADOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM SENTENÇA, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELA DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA ANULAR A 
SENTENÇA, DEVENDO OS AUTOS SER REMETIDOS À VARA DE ORIGEM PARA 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO , E O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA 
GUERREIRO ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO; DEIXO DE APLICAR O DISPOSTO NO 
ARTIGO 85, § 11, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA QUE NÃO FORAM 
FIXADOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM SENTENÇA.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª 
TURMA ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA 
NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO 
JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-
46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS 
VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 



INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO 
DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004970-74.2019.4.02.5116/RJ (PAUTA: 83) 

APELANTE: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: EMILIA DE ALMEIDA (AUTOR) 
ADVOGADO: GABRIELA CARESTIATO RODRIGUES (OAB RJ222652) 
ADVOGADO: WAGNER GOMES CHAVES (OAB RJ097879) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO 
DE APELAÇÃO DA PARTE RÉ, BEM COMO NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE 
AUTORA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 
LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E 
AO RECURSO DE APELAÇÃO DA FUNASA E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA 
PARTE AUTORA PARA CONDENAR A PARTE RÉ AO PAGAMENTO DE DANOS MORAIS, NO 
VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
EM 1% (UM POR CENTO) DO VALOR FIXADO NA SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11, 
DO CPC/15 , E O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 
ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 
942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5092836-68.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 86) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: TANIA MARIA AQUINO BEZERRA DE MELO (AUTOR) 
ADVOGADO: FRANCISCO VALDEIR DE ALMEIDA (OAB RJ175744) 

APELADO: SANDRA MARIA LEITE AQUINO (AUTOR) 
ADVOGADO: FRANCISCO VALDEIR DE ALMEIDA (OAB RJ175744) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO 
PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAIS, REVOGANDO A LIMINAR 
CONCEDIDA, E CONDENAR A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR ATUALIZADO 
DA CAUSA, OBSERVANDO-SE A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO 
DISPOSTO NO ART. 98, § 3º, DO CPC, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO A 
VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO ART. 85, §11 DO CPC/2015 , E 
O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO ACOMPANHANDO O 
RELATOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003681-54.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 93) 

APELANTE: GLEISON SANTOS DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUCIENE SILVA VIEIRA SANTOS (OAB RJ202589) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 



PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: LUANA FERREIRA DE SOUZA RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: LUCIENE SILVA VIEIRA SANTOS (OAB RJ202589) 

APELADO: OS MESMOS 

APELADO: CHRISTIANE GONCALVES ESCOBAR TOSCANO (RÉU) 
ADVOGADO: RENATO BATTAGLIA (OAB RJ155675) 
ADVOGADO: MAURICIO PEREIRA DE MENEZES (OAB RJ107409) 
ADVOGADO: MELISSA AREAL PIRES (OAB RJ167224) 
ADVOGADO: DANIELLE MINCHETTI NOGUEIRA DE PAULA (OAB RJ139331) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO PARA JULGAR IMPROCEDENTE 
O PEDIDO INICIAL, CONDENANDO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR 
ATUALIZADO DA CAUSA, OBSERVANDO-SE A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE, NA 
FORMA DO DISPOSTO NO ART. 98, § 3º, DO CPC, RESTANDO PREJUDICADO O RECURSO 
DOS AUTORES, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA 
UNIÃO FEDERAL, MAJORANDO A RESPECTIVA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL EM 
1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, §11 DO CPC/2015, E DE DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DOS AUTORES, PARA MAJORAR A INDENIZAÇÃO FIXADA A 
TÍTULO DE DANO MORAL, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO , E O VOTO DO JUIZ 
FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO ACOMPANHANDO O RELATOR, O 
JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009356-95.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 107) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: MARCELO SANTOS TAVARES MOTTA (AUTOR) 
ADVOGADO: AIBERNON MACIEL ARAUJO (OAB RJ094025) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA CEF PARA, REFORMANDO 
PARCIALMENTE A SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE PAGAMENTO DE 
DANO MORAL, DEVENDO SER MANTIDA A SENTENÇA NOS DEMAIS FUNDAMENTOS. 
CONSIDERANDO A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, CONDENO ÀS PARTES AO PAGAMENTO 
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ORA FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA 
CONDENAÇÃO, EM ATENÇÃO AOS PARÂMETROS PREVISTOS NO ART. 85, § 2º DO CPC, 
SUSPENDENDO EM RELAÇÃO AO AUTOR, A EXIGIBILIDADE DA VERBA, EM RAZÃO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA ANTERIORMENTE DEFERIDA (ART. 98, § 3º DO CPC), DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA 
SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MAJORANDO A VERBA 
HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, § 11 DO 
CPC/2015 , E O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 
ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 
942 DO CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012931-54.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 111) 

AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 



AGRAVADO: MARIA ANTONIA DOS SANTOS DA ROCHA 
ADVOGADO: ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO (OAB DF009930) 
ADVOGADO: GABRIELA GONCALVES TEIXEIRA CALAPODOPULOS ROCHA (OAB 
DF029234) 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNCAO (OAB DF034695) 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNCAO (OAB RJ227414) 
ADVOGADO: CAMILA TIBURTINO DE SENA FISCHGOLD (OAB DF029363) 
ADVOGADO: ANA TORREAO BRAZ LUCAS DE MORAIS (OAB DF024128) 

AGRAVADO: SELVIANO ANTONIO MASSARENTE 
ADVOGADO: ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO (OAB DF009930) 
ADVOGADO: GABRIELA GONCALVES TEIXEIRA CALAPODOPULOS ROCHA (OAB 
DF029234) 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNCAO (OAB DF034695) 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNCAO (OAB RJ227414) 
ADVOGADO: CAMILA TIBURTINO DE SENA FISCHGOLD (OAB DF029363) 
ADVOGADO: ANA TORREAO BRAZ LUCAS DE MORAIS (OAB DF024128) 

AGRAVADO: JULIA MARIA SALLES CANDIDO 
ADVOGADO: ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO (OAB DF009930) 
ADVOGADO: GABRIELA GONCALVES TEIXEIRA CALAPODOPULOS ROCHA (OAB 
DF029234) 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNCAO (OAB DF034695) 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNCAO (OAB RJ227414) 
ADVOGADO: CAMILA TIBURTINO DE SENA FISCHGOLD (OAB DF029363) 
ADVOGADO: ANA TORREAO BRAZ LUCAS DE MORAIS (OAB DF024128) 

AGRAVADO: OSWALDO PEREIRA DE MACEDO 
ADVOGADO: ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO (OAB DF009930) 
ADVOGADO: GABRIELA GONCALVES TEIXEIRA CALAPODOPULOS ROCHA (OAB 
DF029234) 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNCAO (OAB DF034695) 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNCAO (OAB RJ227414) 
ADVOGADO: CAMILA TIBURTINO DE SENA FISCHGOLD (OAB DF029363) 
ADVOGADO: ANA TORREAO BRAZ LUCAS DE MORAIS (OAB DF024128) 

AGRAVADO: WALDYR DE SOUZA (ESPÓLIO) 
ADVOGADO: ANTONIO TORREAO BRAZ FILHO (OAB DF009930) 
ADVOGADO: GABRIELA GONCALVES TEIXEIRA CALAPODOPULOS ROCHA (OAB 
DF029234) 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNCAO (OAB DF034695) 
ADVOGADO: MARCELO ASSUNCAO (OAB RJ227414) 
ADVOGADO: CAMILA TIBURTINO DE SENA FISCHGOLD (OAB DF029363) 
ADVOGADO: ANA TORREAO BRAZ LUCAS DE MORAIS (OAB DF024128) 

AGRAVADO: MARLENE ANDRA DE SOUZA (INVENTARIANTE) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, ANULAR 
A DECISÃO AGRAVADA A FIM DE PERMITIR A CONVOLAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
EXECUTÓRIO EM LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, COM O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 
NO SENTIDO DE CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, DE OFÍCIO, 
EXTINGUIR O PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, 
RESTANDO PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO RECURSO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO , E O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA 
SILVA ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, ANULAR A DECISÃO AGRAVADA A 



FIM DE PERMITIR A CONVOLAÇÃO DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO EM LIQUIDAÇÃO 
DO JULGADO, COM O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5002200-02.2019.4.02.5119/RJ (PAUTA: 
129) 

PARTE AUTORA: KALLINY MOTA CABO FERREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS BARRETO BAPTISTA (OAB RJ201807) 

PARTE AUTORA: THOMAZ MOTA CABO FERREIRA (ASSISTENTE) (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS BARRETO BAPTISTA (OAB RJ201807) 

PARTE RÉ: REITOR - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SEVERINO SOMBRA - UNIVERSIDADE 
DE VASSOURAS - VASSOURAS (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SEVERINO SOMBRA - UNIVERSIDADE DE 
VASSOURAS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: LUIZ ARTHUR MEDEIROS MIGUEL 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO NO SENTIDO DE 
DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA PARA 
DENEGAR A SEGURANÇA PLEITEADA E REVOGAR A LIMINAR DEFERIDA. CUSTAS PELO 
IMPETRANTE. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 25 DA LEI Nº 12.016/2009) , E O 
VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA ACOMPANHANDO 
O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ 
FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009094-88.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 159) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: DAIR RABELO SAMPAIO 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: JOSEFA ROSA DA COSTA SOUZA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: MARIA CELIA ROMERO LIBORIO LIMA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: ALGEMIRA DE CARVALHO GUIMARAES 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

AGRAVADO: DJANIRA FERREIRA LIMA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO NO SENTIDO DE 
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O 
PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA 
DE LEGITIMIDADE ATIVA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA 
FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE 



INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL, SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE ATIVA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012231-78.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 167) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MARIA HELENA PIMENTEL DE MAGALHAES CASTRO 
ADVOGADO: JOAQUIM FAVRETTO (OAB DF040698) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO NO SENTIDO DE 
DAR PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR A 
EXECUÇÃO, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DA EXEQUENTE, NA FORMA DO ART. 485, I, DO 
CPC, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA 
LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA 
SILVA ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR 
PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR A EXECUÇÃO, 
POR ILEGITIMIDADE ATIVA DA EXEQUENTE, NA FORMA DO ART. 485, I, DO CPC. 

Conforme Resolução TRF2-RSP-2020/00002, de 08/01/2020, art. 7º, §§ 2º e 3º da Portaria nº TRF2-PTP-
2028-000146 e do Despacho nº TRF2-DES-2018/27648, e tendo sido apresentadas divergências nos 
resultados, a sessão prorrogou-se por mais 2 (dois) dias úteis, encerrando-se no dia 03/02/2021, às 12:59 
horas, tendo sido julgados da totalidade 158 processos. 

Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2021. 
 


